=: AUTÓGRAFO Nº. 015/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 015/2025, de 14 de maio de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, nominado nesta Lei como cedente, autorizado a outorgar cessão de uso de um imóvel de domínio do Município de Vitória Brasil, situado na Rua Mato Grosso, nº.411, Centro, ao Estado de São Paulo, com destinação à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para utilização da Polícia Militar, através da 2ª Companhia do 16º Batalhão da Polícia Militar do Interior, nominada nesta Lei como cessionária, para regularização do Grupamento de Polícia Militar neste município. 

Art. 2º. O imóvel cedido encontra-se inscrito na Matrícula nº. 39.890 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jales, com inscrição cadastral municipal nº. 1200-00, com as seguintes características, medidas e confrontações descritas abaixo e apresentada no croqui em anexo:

CARACTERÍSTICAS: Terreno urbano, sem benfeitorias, dentro das seguintes medidas e confrontações: "mede 12,00 metros de frente e fundo; por 30,00 metros nas laterais, perfazendo uma área total de 360,00 metros quadrados, confrontando-se assim pela frente com a Rua Mato Grosso, do lado direito de quem do terreno olha para a citada rua, confronta-se com a Parte 02 da Área "C" (desmembrado); do lado esquerdo com a Rua XV de Novembro, com a qual faz esquina, e pelo fundo com a Parte 03 da Area "C".

Art. 3º. A Cessionária, terá uso, gozo e fruição do imóvel descrito e tratado nesta Lei Complementar por um período de 20 (vinte) anos, contados da data da assinatura do Termo de Cessão de Uso, podendo ser prorrogado havendo interesse, mediante termo aditivo.

Art. 4º. O imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder por perdas e danos. 

Parágrafo Único. Revogada ou finalizada a cessão de uso, as benfeitorias porventura existentes ou erguidas no imóvel serão incorporadas ao Patrimônio do Município cedente, não havendo por parte da cessionária, direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que nele realizar. 

Art. 5º. Caberá à cessionária, durante a vigência da presente cessão de uso:

I - Cuidar do imóvel como sendo seu próprio, providenciando a manutenção e conservação do mesmo, responsabilizando-se pelo pagamento de taxas provenientes da prestação de serviços públicos, tais como: luz, água, esgoto e outros, incidentes sobre o imóvel durante a utilização a que refere esta Lei;

II - Não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo e ou em parte, a qualquer título, a posse do imóvel objeto desta cessão de uso, ou tampouco os direitos e obrigações dele decorrentes, salvo com expressa e prévia autorização da cedente;

III - Assegurar o acesso ao imóvel objeto desta cessão a servidores da cedente incumbidos das tarefas de fiscalização, a fim de que possam verificar o cumprimento das disposições da presente Lei.

IV – Realizar as suas apensas, qualquer necessidade de reparos ou realização de melhorias para viabilizar a infraestrutura física do imóvel. 

Art. 6º. As demais despesas e critérios das partes serão regulamentados no termo de cessão de uso de bem imóvel, a ser firmado entre o Poder Executivo Municipal e o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para utilização da Polícia Militar, através da 2ª Companhia do 16º Batalhão da Polícia Militar. 

Art. 7º. A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do poder executivo por razões de interesse público devidamente atestadas em procedimento competente.

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 16 de maio de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
